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LEI Nº 3452 DE 08 DE OUTUBRO DE 2019.

Altera a denominação do cargo efetivo de monitora de creche e dá outras providências.

Marco Aurélio Eckert, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI

Art. 1º Altera a denominação da categoria funcional de provimento efetivo do cargo de Monitora de Creche, que passará a denominar-se MONITOR DE ESCOLA. 

Art. 2º A categoria funcional de Monitor de Escola continuará a fazer parte integrante da Lei Municipal nº 2387/2002 e Lei Municipal 2952/2012. 

Art. 3º O Padrão de vencimento da categoria funcional de MONITOR DE ESCOLA será de acordo com a Lei nº 2952/2012, conforme segue:
	PADRÃO DE VENCIMENTO:                                                                                                                  	04 – ENSINO MÉDIO COMPLETO
Art. 4º Ficam assegurados os direitos adquiridos aos servidores aprovados em concurso público, anterior à vigência desta Lei, nos cargos citados no Art. 1º. 

Art. 5º As atribuições do Cargo de MONITOR DE ESCOLA constam no Anexo Único da presente Lei, que é parte integrante da mesma.

Art. 6º Revoga as disposições em contrário.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


                  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 08 DE OUTUBRO DE 2019.




MARCO AURÉLIO ECKERT                                                                                                                         	      Prefeito Municipal
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